
Lei Municipal n.º 1.358/2007
Altera a Lei n.º 989, de 04 de março de 1997 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 989, de 30 de março de 1997, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Rosaura  Moreira Tavares o logradouro com início no final da Avenida Centenário, na ponte sobre o córrego que corta o Bairro Recanto Alegre, e término na ponte que dá acesso à rodovia BR 267, no Bairro Batatal.”

Art. 2º -  Passa a denominar-se Rua Carlos José de Almeida, o logradouro com início na Rua Rosaura Moreira Tavares, no sentido oposto ao Bairro Nossa Senhora de Fátima e término  na ponte sobre o córrego do Barulho no Bairro Batatal.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a alínea “d” do art. 1º da Lei 1163 de 20 de abril de 2002.
Município de Lima Duarte, 01 de junho de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

    Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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